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CARTÓRIOS NA CENA POLÍTICA 

Rosa Mario Borbozo de Araujo 

O cartório serviu de inspiração a Hé­
lio Jaguaribe para batizar o sistema político 
brasileiro com o termo Estado Cartorial. 
Em suas palavras, o Estado "apresenta sen­
síveis semelhanças com os cartórios fiscais 
da época colonial, cartórios estes que arre­
cadavam, em troca de uma participação na 
arrecadação, os benefícios destinados à Co­
roa. A essência do Estado Cartorial consiste 
em que esse Estado se constitui em primei­
ro lugar em mantenedor ou assegurador do 
status quo". 1 

O cartório tem sido uma instituição 
importante para os mais diversos setores de 
nossa sociedade, exercendo, entre outras, 
funções que o defmem também como um 
instrumento de poder. Tão velho quanto 
a colônia portuguesa, está sempre presente 
na vida brasileira, seja do lado público, seja 
do lado privado. Diferentemente do que 
ocorre na maior parte dos países, o cartório 
no Brasil é um serviço público exercido pri­
vadamente por pessoas escolhidas pelos go­
vernantes, que contemplam seus protegidos 
com uma atividade geralmente lucrativa. 
Não se passa um ano sem que o cartório 

participe do noticiário do grande matuti­
no ou das páginas do Didrio Oficial. Mo­
mentos houve em que campanhas contra 
os cartórios chegaram a aumentar a tiragem 
de jornais, atiçando a opinião pública, ávi­
da de denúncias de corrupção ou de distri­
buição de benesses. E quantos não espera­
ram a publicação, no Didrio Oficial, de sua 
nomeação para um cartório, garantia de so­
brevivência ou, quem sabe, a conquista da 
fortuna? 

O cidadão comum, por sua vez, tem 
com o cartório uma forte ligação. Mesmo 
que não tenha muito desenvolvido o cha­
mado "espírito público", mesmo que pou­
co lhe interesse o jogo do poder, os privilé­
gios de camadas favorecidas, o cidadão mo­
biliza-se na hora de reconhecer uma firma 
longe de casa, ou quando tem que registrar 
o filho dentro do prazo, sem multa. Por 
que todas essas andanças, esses carimbos, 
essas assinaturas? 

A criação de cartórios justifica-se pe­
la necessidade da existência de serviços au­
xiliares da Justiça. Existem hoje, no Brasil, 
mais de quinze mil cartórios dos mais diver-

Hélio Jaguaribe, Condições institucio1Ulis do desenvolvimento. Rio de Janeiro, ISEB/MEC, 1958, 
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dados- Revista de Ciências Sociais, Rio de Janeiro, Vol. 25, n91, 1982, pp. 87 a 104. 



sos tipos. Há, por um lado, pequenos cartó­
rios, como por exemplo, o de Registro Civil 
de uma cidade do interior mineiro, instala­
do na própria residência de seu titular, que 
dele não aufere mais do que trinta mil cru­
zeiros por mês. Por outro, há grandes cartó~ 
rios, como os ofícios de Registro de Protes­
to de Títulos reunidos num grande prédio 
da capital paulista, onde o computador re­
gistra mensalmente faturamento da ordem 
de milhões de cruzeiros. 

A complexa burocracia brasileira, 
perseguida agora pelas tentativas de refor­
mulação determinadas pelo Ministério da 
Desburocratização, outorga aos cartórios 
um acúmulo de funções imprescindíveis à 
vida em sociedade. Delegado do Estado pa­
ra exercer uma parcela do poder Judiciário, 
o cartório privatiza a função pública, ter­
minando por ter também uma função im­
portante dentro do sistema político, sen­
do um vigoroso instrumento da política de 
clientela. 

A idéia-mestra de nossa discussão é 
apontar o significado político dos cartórios 
e levantar questões sobre as vantagens e 
desvantagens da oficialização dos serviços. 
O artigo está organizado em seis partes. A 
parte I apresenta ~m pequeno histórico 
dos cartórios, procurando acompanhar sua 
evolução e explicar sua organização e fun­
cionãmento. A parte 2 trata de sua relação 
com o sistema político, mostrando a duali­
dade de investidura dos titulares através 
dos processos de premiação e barganha po­
lítica. A parte 3 reúne informações sobre 
os critérios utilizados pelo poder Executi­
vo federal, a partir de 1930, para efetivar as 
nomeações. Na parte 4 discute-se a polêmi­
ca da oficialização do sistema, seguindo-se 

na parte 5 a evolução da legislação concer­
nente aos cartórios e suas repercussões. A 
última parte trata da situação atual dos car­
tórios e suas contradições .. 

EVOLUÇÃO DOS CARTORIOS 

Em nome das necessidades do exercí­
cio amplo e diversificado da Justiça surgi­
ram os chamados Serviços Auxiliares da 
Justiça, exercidos pelos cartórios e ofícios 
de justiça, competindo a estes os serviços 
de foro judicial, e aos primeiros os serviços 
de foro extrajudicial. 2 A primeira função 
auxiliar da Justiça, provavelmente, nasceu 
com o Tabelião, indivíduo que tomava no­
tas testemunhando a realização dos negó­
cios. As anotações deram origem ao termo 
Notário, menos absorvido no uso da língua 
portuguesa, que preferiu seu equivalente, o 
tabeliiio, originário do latim tabulae, tábua 
revestida de cera onde os notários faziam 
seus registras. 

Em Roma, este ofício foi convertido 
em função pública, passando de lá para 
Portugal. A historiografia sugere que o pri­
meiro ato oficial em português, a respeito 
do Tabelionato, foi publicádo em Santarém, 
em 1343, por D. Dinis. Mais tarde, nas Or­
denações do Reino de 1603, encontram-se 
as principais disposições referentes ao ta­
belião, suas obrigações e regimento.3 Trans­
portado para o Brasil, o tabelião foi tendo 
suas funções restringidas pela criação de 
outros ofícios auxiliares da Justiça, que fo­
ram cada vez mais se diversificando e espe­
cializando na tarefa de exercer fé pública 
sempre que se fazia necessário. 

No mais recente Cadastro de Cartó­
rios elaborado pelo Serviço de Estatística 

2 O foro extrajudicial é aquele que prescinde de sentença. 

3 Ver a este respeito, Zeferino Ribeiro, O Tabeliort~~to, Rio de Janeiro/S. Paulo, Freitas Bastos, 
1955. 
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do Ministério da Justiça,4 publicado pelo 
Departamento de Imprensa Nacional, pode­
se constatar a existência de mais de vinte 
tipos de cartórios nas grandes metrópoles 
brasileiras, sendo os seguintes os mais co­
muns: Registro Civil, Tabelionato, Vara Cí­
vel, Ofício de Menores, Ofício da Fazenda 
Pública, Vara de Família, Vara de Úrgãos 
e Sucessões, Ofício de Acidente de Traba­
lho, Ofício Criminal, Registro de Imóveis, 
Registro de Títulos e Documentos, Ofício 
de Protesto de Títulos, Ofício Distribuidor, 
Ofício Contador, Ofício Partidor e Regis­
tras Públicos. 

Os tipos e o número de cartórios va­
riam de acordo com as demandas regionais 
e locais da Justiça. Algumas vezes com no­
me diferente, outras constando apenas num 
município ou cidade, os cartórios atestam, 
registram, cobram ou testemunham atos os 
mais diversos, dos mais simples aos mais 
complexos, em nome do Estado. No Rio 
de Janeiro, por exemplo, além dos cartó­
rios mais utilizados, como os de Registro 
Civil, de Notas, Registro de Imóveis ou de 
Vara Criminal, tem-se um cartório de Re­
gistro de Contratos Marítimos e já se teve 
outro exclusivamente voltado para Acide'n­
tes de Trânsito. 

Organizados hierarquicamente em 
classes, os cartórios servem â Justiça esta· 
dual, sendo por ela regidos. Cada cartório 
tem como titular um servidor da justiça no­
meado por ato do poder Executivo, deno­
tando este fato um aspecto atípico de de­
pendência da Justiça, uma vez que cabem 
ao Executivo amplos poderes para nomear 
o responsável por um serviço da área exclu­
siva do poder Judiciário. O titular do cartó­
rio entra para o quadro de funcionários do 
poder Judiciário como serventuário da jus­
tiça. Sua "carreira" tanto pode ser exerci-

da a vida toda no mesmo cartório, como 
pode ele ser transferido para outro da mes­
ma categoria ou promovido a um cartório 
de classe superior. Sua função tem caráter 
vitalício, garantido pela Constituição fede-

. ral. Ao completar setenta anos, o tituliu é 
aposentado como servidor público, perce­
bendo uma pensão equivalente ao cargo de 
escrivão da Justiça. 

O titular de um cartório nlo perce­
be salário. Sua atividade é exercida como 
uma espécie de concessão de serviços, ca-
~bendo-lhe todos os custos e manutenção 
afetos ao ofício. A receita e o lucro, por 
sua vez, cabem-lhe exclusivamente, não 
tendo o Estado nenhum tipo de participa­
ção, exceto atravds da Receita Federal, â 
qual o titular do cartório presta contas co­
mo pessoa física. Em outras palavras, o Es­
tado cria obrigações aos cidadios e entrega 
o lucro a um indivíduo, instituindo e man­
tendo a privatizaçio de um serviço público. 

Desde 1930, tanto a função jurídica 
quanto . o papel dos cartórios na política 
vêm sofrendo modificações, assim como a 
legislação relativa a estes serviços. A influên­
cia do poder Judiciário, inicialmente restri­
ta à organização das serventias, vem ocu­
pando um espaço maior conquistado ao 
Executivo. Ao poder Judiciário cabia ape­
nas a organização, divisão e fiscalização dos 
cartórios, ficando sua administração por 
conta exclusiva dos particulares que ob­
tivessem a concessão dos serviços. Ao po· 
der Executivo competia a escolha da maior 
parte dos titulares, deixando ao Judiciário 
a indicação de um terço, as transferências e 
promoções de servidores na carreira. 

CARTORIO E POLrriCA 

Os cartórios no Hrasil, dentre as di-

4 Brasil, Ministério da Justiça. Cadastro de CtUtórlos. Serviço de Estatística Demográfica, Moral e 
Polftica. Departamento de Imprensa Nacional,1972. 
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versas funções que desempenham, são um 
instrumento do jogo poUtico. Muito mais 
do que um "emprego" seguro, a nomeação 
para um cartório pode significar uma rela­
ção eterna com o poder político. Um exa­
me da lista dos titulares de cartório aponta 
seu vínculo com a elite política dirigente 
do país. Por um lado, a entrega de umser­
viço público demanda a escolha de pessoas 
de confiança dos governantes; por outro, as 
possibilidades de lucro incentivam o nepo­
tismo. Nos grandes centros, o cartório tor­
nou-se um instrumento político para uso 
do poder Executivo, como provam os exem­
plos de que trataremos adiante. 

GrQsso modo, podemos distinguir 
dois tipos de nomeação para cartório: pre­
miação por serviços prestados, constituin­
do uma espécie de nepotismo; e barganha 
política. A estes dois tipos corresponde a 
diStinção entre a prebenda, movida por pre­
ferências afetivas do governante, e a troca 
que se estabelece através de uma barganha, 
para satisfazer interesses políticos, de um 
lado, e econômicos, de outro. 

O Prêmio 

O prêmio é o reconhecimento do 
chefe do governo a \uem o serviu e apoiou. 
Este reconhecimento através da nomeação 
para um cartório faz parte da nossa prática 
política. 

As nomeações para cargos políticos, 
além de seu caráter transitório, interessam 
muito mais pela encarnação de poder e 
prestígio, do que pela rentabilidade finan­
ceira. Um bom emprego público nem sem­
pre depende exclusivamente do chefe do 
governo. Muitas vezes a nomeação passa 

por uma instância intermediária como a 
concordância da direção do órgão em ques­
tão, ou é submetida âs artimanhas de um 
"concurso". Dentre os po~os de alta remu­
neração, o cartório se destaca como uma 
nomeação sem entraves burocráticos, feita 
com total liberdade pelo chefe do governo. 
O cartório é o lugar certo para colocar o 
servidor leal ql' ~, tertninado o mandato do 
governante, teria que voltar para sua repar­
tição de origem, para exercer uma tarefa 
burocrática inexpressiva, percebendo mo­
desto salário. ~ claro que se poderia pensar 
num cargo vitalício, como conselheiro do 
Tribunal de Contas, ou numa embaixada. 
Mas, para tal, seria necessário reunir certos 
requisitos que nem todos os servidores fiéis 
reuniriam. Além do mais, enquanto não se 
pode criar embaixadas ou vagas em Tribu­
nais de Contas â vontade, cria-se tantos car­
tórios quantos interessar.5 E para ser no­
meado para um cartório, o único requisito 
é a ligação com o poder. Assim sendo, o 
cartório presta-se muito ao nepotismo. 

Entretanto, se a escolha de um no­
me para um cartório se justifica por favori­
tismo, ela também pode justificar-se por 
uri1 cálculo de utilidade que responda a pre­
ferências nacionais do poder Executivo. ~ 
o caso da barganha. 

A Barganha 

Na arena política há comumente uma 
complexa operação de troca entre gover­
nantes e governados. Principalmente quan­
do vigoram os mecanismos representativos, 
é necessário que o grupo que exerce o po­
der faça concessões, não só a seus lidera­
dos, como a seus opositores. 

5 As nomeações de magistrados e chefes de missão diplomática em caráter permanente estão con­
dicionadas à aprovação quer do Senado, quer das Assembléias Legislativas, enquanto as nomea­
ções de titulares de cartório dependem exclusivamente o poder Executivo.·(Ver, a este respeito, 
a Constituiçtfo da República Federativa do Brasil, artigo 4 2.) 
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Inserido na grande diversidade de 
concessões feitas pelo governo, o cartório 
pode também se tomar um instrumento de 
barganha política. Surgindo, por exemplo, 
uma vaga para um Cartório de Notas, o go­
vernador do estado tem a opção de esco­
lher entre os muitos pretendentes, amigos, 
parentes, colaboradores e o chefe político 
da região. Se escolhe o chefe político, cer­
tamente ganha seu apoio, ou pelo menos, 
sua simpatia. E essa pequena concessão po­
de significar muito na hora de eleições ou 
de decisões na Câmara. 

Nas grandes cidades, o titular de car­
tório pode ou não ter poder político. O 
simples fato de ser tabelião ou responsável 
pelo cartório não lhe garante maior expres­
são na sociedade, além de projeção econô­
mica. A complexidade do sistema eleitoral 
das grandes cidades, onde existem máqui­
nas partidárias e eleitores que votam segun­
do princípios ideológicos, não dá ao cartó­
rio a garantia de votos. Isto não significa 
que o cartório fique alheio ao jogo políti­
co, mas sua participação é praticamente li­
mitada â contribuiçio financeira nas cam­
panhas eleitorais. Os grandes cartórios po­
dem servir ao poder político, facilitando 
transações imobiliárias, emissões de certi­
dões e, em certos casos, expressam sua fide­
lidade ao "doador" do cartório pela mo­
bllização numa campanha eleitoral. 

Já no interior, independentemente 
do poder econômico, goza o titular de car­
tório de algum poder político. Nos peque­
nos municípios, não é infreqüente haver 
apenas um cartório com muitas funções, e 
o cidadão precisa dele em diversas ocasiões. 
Como muitas vezes, em tais cidades, o car­
tório desempenha também algumas funções 
da Justiça Eleitoral, já que lá se tira o títu­
lo de eleitor, seu titular pode exercer certa 
ordem de ascendência sobre os eleitores, 
indicando em quem votar, arrebanhando 

novos eleitores e eventualmente dificultan­
do a emissão do título. 

O cartório que administra, dá anda­
mento a causas cíveis, conta com admira­
ção e apoio da população. O cartório onde 
se passa escritura de compra e venda, onde 
se registra nascimento, óbito e casamento, 
é procurado no dia-a-dia da comunidade. 
Quando o cartório tem função judicial, dá 
andamento aos processos, podendo acele­
rar a chegada ã etapa fmal de julgamento 
ou emperrar algumas fases. Em todos estes 
casos, se o cartório funciona bem, se o ci­
dadão é bem atendido, se o serviço é pres­
tado de forma eficiente, o titular tem pres­
tígio local. Num município onde domina 
o partido do governo, o temor de derrota 
nas eleições para prefeito pode resultar da 
possível candidatura de um tabelião pelo 
partido de oposição. Este, dentre outros 
exemplos, atesta a relação do cartório com 
a política, como veremos a seguir. 

FAÇANHAS DO PODER 

A investidura dos titulares de cartó­
rio se inclui na série de instrumentos de po­
der utilizados pela força do Executivo. O 
maior ou menor número de nomeações de­
pende muito m!Jis do tempo de duração do 
governo e do surgimento de vagas, por mor­
te ou aposentadoria do titular, do que da 
mera vontade de o governante favorecer 
seus escolhidos, embora para tal muitos te­
nham criado novos cartórios. 

O critério de escolha, de modo geral, 
é muito semelhante. O governante opta por 
um dos candidatos considerando vários cri­
térios: o valor dos serviços que lhe foram 
prestados; a força do "padrinho"; o reco­
nhecimento de apoio de um correligioná­
rio; a necessidade de cooptar um opositor; 
a vantagem de ganhar adeptos ou simples­
mente a possibilidade de favorecer parentes 
e amigos. 
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Se observarmos as nomeações para os 
cartórios da cidade do Rio de Janeiro, 
quando era ainda o Distrito Federal, vere­
mos que a maior parte deveu-se à premia­
ção e ao favoritismo. Já as nomeações pa­
ra os cartórios de Brast1ia deram-se mais 
por concessão do governo Kubitschek em 
troca de apoio ao seu programa e à mudan­
ça da capital. 

Getúlio Vargas foi o responsável pe­
lo maior número de nomeações no Rio de 
Janeiro. Ao assumir a chefia do governo em 
1930, Vargas destituiu dos cartórios alguns 
desafetos do regime, por ato de força, pas­
sando a nomear pessoas de sua entourage 
para estes postos, assim como para as vagas 
que surgiram ou para novos cartórios cria­
dos ao longo dos anos. 

As nomeações de titulares de cartório 
efetivadas pelo presidente Vargas em seus 
dois períodos de governo podem ser distin­
guidas em tipos, de acordo com o motivo 
que propiciou a escolha. O primeiro tipo 
atesta a força relativa do poder Judiciário, 
atraves ~ nomeação de funcionários do 
Tribunal de Justiça, de Desembargadores 
etc. Pois o Executivo não pode ser insensí­
vel âs demandas de um setor do qual preci­
sa de apoio constanw::, especialmente quan­
do é o poder Judiciário o primeiro a saber 
do surgimento de vagas nos cartórios, já 
que estes são serviços auxiliares da Justiça. 

O segunto tipo de nomeações, talvez 
o de maior número, é o que favorece a clas­
se política, sua famt1ia, servidores e prote­
gidos. Aí se destacam o genro de João Pes­
soa, estopim da Revolução de 30; o tio de 
Juarez Távora, à éP.oca chamado "Vice-Rei 
do Norte"; o genro de Francisco Campos, 
mentor da Constituição do Estado Novo; o 

cunhado de Gustavo Capanema, ministro 
da Educação de Vargas; o genro de Benedi­
to Valadares, interventor de Minas Gerais; 
o genro de Filinto Milller, chefe de Polícia 
no Estado Novo etc. Além de parentes pró­
ximos de políticos renomados, Vargas aten­
deu a classe política, nomeando um mem­
bro da famt1ia de Nereu Ramos, outro da 
de Antunes Maciel, um protegido de J. J. 
Seabra, um parente de Melo Viana, um che­
fe-de-gabinete de Osvaldo Cordeiro de Fa­
rias, interventor do Rio Grande do Sul; o 
filho de um diretor do jornal A Federação, 
órgão oficial do Partido Republicano Rio­
Grandense; um genro de Valentim Bouças, 
empresário destacado no grande comércio 
que integrou missões comerciais do gover­
no Vargas; um protegido de Agamenon Ma­
galhães, interventor de Pernambuco e mi­
nistro do Trabalho; o ftlho de lldefonso Si­
mões Lopes, deputado gal1cho, correligio­
nário de Vargas, que estava preso em 1930; 
além de manter no cartório o irmão do Ole­
gário Maciel, governador de Minas Gerais.6 

O terceiro grupo de nomeações con­
templou servidores diretos de Vargas e suas 
famt1ias, ainda que não tivessem destaque 
no cenário político. Desta forma, foram 
nomeados para cartórios vários chefes e 
oficiais-de-gabinete de Getúlio, a filha de 
um chefe-de-gabinete, o irmão de um dele­
gado do DOPS, um ex-chefe de Polícia, o 
irmão de um ajudante de ordens, um pa­
rente do chefe da Casa Militar, um dos pri­
meiros integrantes da Guarda Pessoal do 
presidente, um líder do grupo dos "quere­
mistas", um ministro do Trabalho do se­
gundo governo Vargas etc. Ainda no campo 
dos colaboradores de Vargas, encontram-se 
algumas nomeações de pessoas de confian-

6 As informações sobre as nomeações foram reunidas através de depoimentos prestados à autora 
por titulares de cart6rios e pessoas ligadas à questão. Anexamos, ao imal do trabalho, a lista de 
entrevistados. Entretanto, não podemos divulgar a fonte de cada informação, atendendo a solici­
tação dos entrevistados. 
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ça do presidente, as qliais, sem exercer cargo 
defmido no palácio, serviram a Vargas co­
mo observadores de fatos e comportamen­
tos do regime numa função de "olheiras" 
do Catete, semelhante ao que Carlos Magno 
chamava de "olhos-e-ouvidos-do-rei". Estes 
eram em geral seus conterrâneos, gente de 
São Borja que levava e trazia irtformações 
relevantes para o presidente. 

Outro tipo de nomeação veio benefi­
ciar membros de famt1ias que apoiaram po­
liticamente Vargas, figurando entre estas a 
famt1ia Amado, de Se_rgipe, onde Vargas 
foi buscar um chefe do DIP e um embaixa­
dor; e principalmente famt1ias gal1chas que 
garantiam a "causa getulista" nas rodas po­
líticas do Sul. 

Como ocorreu nos governos subse­
qüentes, não faltaram nomeações de paren­
tes, nem o atendimento de pedidos de seus 
familiares. Assim, receberam um cartório 
o marido de uma sobrinha, recém-chegado 
no Rio de Janeiro sem meios de ganhar a vi­
da; alguns amigos pessoais de Vargas; um 
primo desempregado de seu genro; ami­
gos de seus filhos ou parentes distantes que 
se aproximavam na hora em que vagava um 
cartório na capital. Vargas também atendeu 
a alguns pedidos da imprensa, quando sur­
giu oportunidade para angariar sua simpa­
tia, favorecendo, por exemplo, pessoas liga­
das ao jornal O Correio da Manhii. 

Os sucessores de Vargas na presidên­
cia prosseguiram nomeando titulares de 
cartórios da capital, sem nenhuma modifi­
cação substancial na disputa pelos cargos 
ou no critério de escolha dos titulares. José 
Linhares, ficando apenas três meses no go­
verno, apressou-se em fazer nomeações pa­
i:a empregos pl1blicos e para os cartórios. 
Egresso do poder Judiciário, procurou com 
as nomeações beneficiar o setor durante seu 
mandato. As vagas que surgiram para cartó­
rio foram preenchidas principalmente por 

seus parentes, seguidos de amigos e de fun­
cionários do poder Judiciário. 

No governo Dutra, podemos obser­
var, pelo menos, três tipos de nomeações 
cujos motivos de escolha são comuns aos 
de Vargas: pessoas que o serviram direta­
mente no governo, representantes da élasse 
política e suas famt1ias, bem como funcio­
nários do poder Judiciário. Há ainda ades­
tacar a nomeação de alguns militares, que 
tinham servido ao general como ajudantes­
de-ordens ou oficiais-de-gabinete. Dentro 
da classe política, foram beneficiadas algu­
mas famt1ias de Mato Grosso, seu estado 
natal, o ftlho de um deputado pessedista 
por Minas Gerais (amigo pessoal de Dutra), 
o irmão de um senador etc. 

Café Filho, em seus nove meses de 
governo, teve oportunidade de nomear pes­
soas de sua equipe para cartório sem preci­
sar recorrer à criação de novos ofícios. Co­
mo os presidentes anteriores, beneficiou a 
classe política, atendendo, por exemplo, 
um pedido de Etelvina Lirts (ex-interventor 
de Pernambuco) e da UDN mineira, entre 
outros. Entretanto, foram seus colabora­
dores os maiores beneficiados com cartó­
rios; seu chefe-de-gabinete, seu chefe-da­
Casa Civil e um secretário particular. 

Juscelino Kubitschek de Oliveira foi 
o 11ltimo presidente que fez nomeações pa­
ra os cartórios do Rio de Janeiro, já que, 
com a mudança da capital, as nomeações 
no Rio de Janeiro passaram a ser atribuiçífo 
do governador do estado. Kubitschek teve 
a oportunidade ímpar de nomear para car­
tórios em duas capitais federais. Nos qua­
tro primeiros anos de governo, seguiu os 
passos de seus antecessores, nomeando um 
grande número de pessoas para os cartórios 
do Rio de Janeiro. Posteriormente, com a 
fundação de Brast1ia e a organização da 
Justiça na nova capital, foi o responsável 
pela escolha e nomeação de titulares de 
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seus cartórios. O critério de escolha de Ku­
bitschek não fugiu às normas habituais. 

No Rio de Janeiro, a maior série de 
nomeações dirigiu-se a figuras que o servi­
ram diretamente, quer no governo de Mi­
nas, quer no governo federal. Muitas delas 
eram correligionários e amigos que se acu­
mularam ao longo de sua vida pública. Um 
bom exemplo é o caso de um procurador 
do estado de Minas Gerais, que o conheceu 
em Diamantina, no início de sua carreira 
política. Nesta época, brotou da amizade a 
promessa de que, se um dia Kubitschek fos­
se presidente da República, nomearia o 
amigo para titular de um promissor cartório 
de imóveis no Rio de Janeiro. A bem-suce­
dida trajetória política de Juscelino trouxe 
oportunidade para que ele nomeasse tal 
procurador para outros cargos, inclusive pa­
ra um cartório em Minas Gerais. O preten­
dente, entretanto, preferiu aguardar vaga 
na capital. Em 1958, aposentou-se o titular 
do 59 Ofício de Registro de Imóveis, que 
cobria vasta área na Zona Sul carioca, indo 
do Leme ao Jardim de Alá. O pretendente, 
sabendo o dia em que o cartório vagava, 
correu ao presidente para obter a nomea­
ção. A esta altura, surgiram outros candida­
tos de forte expresS\:o na classe política. 
Mas Kubitschek cumpriu a promessa e o 
ex-procurador passou vinte e dois anos à 
testa do cartório, que lhe proporcionou só­
lida fortuna. 

Na série de nomeações de seus cola­
boradores e famt1ia, Kubitschek concedeu 
cartório a seu ministro da Fazenda, a seu 
ministro da Justiça, ao chefe-de-gabinete, 
ao sub-chefe-de-gabinete, a dois oficiais­
de-gabinete (um deles um escritor, respon­
sável por sua correspondência), ao chefe­
do-cerimonial de seu governo de Minas, a 
seu secretário particular etc. Também re­
cebeu cartório no Rio de Janeiro um co­
ronel da Polícia Militar, comandante da 
PM durante o governo de Kubitschek em 

Minas Gerais, que havia demonstrado total 
fidelidade ao presidente quando da ameaça 
de impedimento da posse, coordenando a 
ligação de todas as Polícias Militares esta­
duais para defender Kubitschek. Outro ser­
vidor agraciado com cartório foi o piloto 
do presidente, ex-oficial da Força Aérea 
Brasileira, que havia sido contratado para 
piloto na campanha de Kubitschek para o 
governo de Minas, permanecendo a seu la­
do desde então. 

Na série de nomeações feitas dentro 
da classe política, destacam-se a filha de 
Benedito Valadares, o filho de José Maria 
Alkmin, um dos homens-chave do staff 
de Israel Pinheiro na inauguração de Bra­
st1ia, um membro da famüia Nereu Ramos, 
o filho de um ex-governador de Pernam­
buco e o membro de uma famt1ia da UDN 
mineira com prestígio político. 

Juntam-se a estas, concessões de car­
tórios à famüia e a amigos do presidente. 
Em meio a seus parentes, encontra-se um 
primo, um sobrinho, dois maridos de so­
brinhas de sua mulher e um parente mais 
distante. A escolha de um dos sobrinhos 
afins foi tida como escandalosa e teve gran­
de repercussão na época, gerando polêmica 
com a oposição do governo JK, pois o pre­
tendente tinha pouco mais de 20 anos e 
estava por terminar o curso de Direito, 
não parecendo reunir as condições neces­
sárias para exercer a função de titular de 
cartório. 

Dentre seus amigos, Juscelino no­
meou no Rio de Janeiro um poeta, seu ofi­
cial de gabinete no governo do estado de 
Minas Gerais; um colega de medicina e de 
partido, seu médico de faml1ia e o filho de 
um amigo e correligionário que o auxiliou 
na prefeitura de Belo Horizonte, cuja mor­
te precoce deixou a família em má situação 
financeira. 

Conforme ocorreu com os presiden­
tes anteriores, Kubitschek beneficiou os se-
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tores da Justiça e da imprensa. No âmbito 
da Justiça, temos pelo menos a nomeação 
de um desembargador de bem-sucedida car­
reira e de um vice-diretor do DASP a pedi­
do do Tribunal de Justiça. Quanto à im­
prensa, atendendo a pedido do O Co"eio 
da Manhã, foi nomeado um jornalista que 
se dedicava a assuntos jurídicos no matuti­
no e um jornalista de O Globo que fazia a 
cobertura na Câmara no tempo em que Ku­
bitschek era deputado. Quando presidente 
da República, Juscelino mostrou seu reco­
nhecimento pelas notas simpáticas ao PSD, 
nomeando-o para um cartório de Registro 
Civil. 

Kubitschek foi o último presidente 
que pôde aproveitar as atribuições do car­
go para "dar" muitos cartórios, segundo 
seus interesses políticos e pessoais. A par­
tir de 1960, não se teve mais um grande 
número de cartórios vagos no Distrito Fe­
deral, nem se criaram muitos cartórios no­
vos. Os cartórios passaram a servir mais co­
mo instrumento político dos governadores 
dos estados. Além do mais, a idéia de ofi­
cialização ganhou força, e a questão dos 
cartórios sofreu algumas mudanças. 

A POL~MICA DA OFICIALIZAÇÃO 

Já na Revolução de 1930, como foi 
dito anteriormente, imaginou-se a oficiali­
zação dos cartórios. As mais freqüentes 
tentativas de modificação do sistema parti­
ram de São Paulo. O programa revolucioná­
rio de 1930 não via com bons olhos a exe­
cução de serviços auxiliares da Justiça por 
próceres da República Velha, mas, desta 
feita, Vargas solucionou a questão sem mu­
dar o sistema. Deixou nos cartórios quem 
lhe parecia de confiança e expulsou os de­
mais, substituindo-os por titulares dignos 
de "fé pública" do novo regime. 

Ao longo do tempo, promoveu-se a 
oficialização de alguns tipos de cartórios, 

que saíram das mãos de particulares, as­
sumindo o Estado a execução dos serviços. 
Em 1937, por exemplo, oficializaram-se os 
cartórios criminais de São Paulo. Em 1949, 
o secretário de Justiça de São Paulo no­
meou uma comissão de juristas para estu­
dar a oficialização, e a conclusão foi desfa­
vorável. Em 1954, também em São Paulo, 
a Corregedoria Geral da Justiça encami­
nhou um projeto de oficialização compul­
sória dos cartórios, sem êxito. 

Foi a partir de 1960 que se processa­
ram as maiores modificações referentes a 
cartórios. Encabeçado por São Paulo e pelo 
então Estado da Guanabara, iniciou-se um 
processo de oficialização, de acordo com 
as normas estabelecidas no Código Judiciá­
rio de cada estado. Os decretos designaram 
a tomada pela administração pública da 
prática direta dos atos de justiça anterior­
mente delegados a particulares. Entretanto, 
manteve-se o direito de vitaliciedade dos 
titulares, e os cartórios passaram a obede­
cer a dois tipos de regime jurídico: um para 
os oficializados, em que todos os emprega­
dos, inclusive o titular, são funcionários pú­
blicos, e outro para os não-oficializados, 
que permanecem inalterados até que o titu­
lar complete setenta anos e se aposente, 
dando lugar à oficialização. A vigência de 
dois regimes jurídicos distintos para regula­
mentar um mesmo serviço pode ser um in­
dício do caráter de transição do sistema 
dos cartórios ou até da fraqueza do Estado, 
caso este deseje desmontar o sistema vigen­
te e não tenha poder suficiente para fazê-lo. 

A oficialização dos cartórios no Bra­
sil é urna questão complexa, polêmica e de 
difícil solução. Oficializar implica enfren­
tar problemas de ordem ideológica, como a 
opção estatizante, e de ordem política, co­
mo modificar um instrumento do cliente­
lismo. No plano econômico, desprivatizar 
significa neutralizar um grupo de interesses 
coeso; no plano jurídico, fortalecer o poder 
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Judiciário. Junte-6e a esses fatores a impli­
cação de ordem social, na medida em que 
o inter-relacionamento da sociedade com os 
diversos setores da vida nacional afeta o 
dia-a-dia do cidadão. 

Quando se oficializa um cartório, 
seus empregados tomam-se funcionários 
públicos. O titular do cartório, nomeado na 
maior parte das vezes por força do Execu­
tivo, toma-se mais um funcionário do qua­
dro do poder Judiciário. Entretanto, a ofi­
cialização, além de respeitar o direito ad­
quirido de vitaliciedade dos titulares, pre­
serva uma margem de influência do poder 
Executivo. Antes da oficialização automá­
tica de um cartório, o governador do esta­
do pode efetuar pennutas ou fazer trans­
ferências que beneficiem seus protegidos. 

Na prática, os cartórios continuam 
como instrumento do jogo politico. Em al­
guns estados, um serventuário da Justiça só 
é nomeado para um cartório "nobre", de 
primeira classe, por concurso, promoção 
por antigüidade ou mérito reconhecido pe­
la Corregedoria de Justiça. Em outros, a 
força do poder Executivo pennite que o 
governador nomeie um pretendente para 
um cartório vago, ainda que o éandidato 
jamais tenha pisado Plum órgão da Justiça a 
não ser para ter reconhecida sua finna, 
quer dizer, uma pessoa sem nenhuma rela­
ção prévia com serviços da Justiça. E a car­
reira começa por onde todos os escreventes 
gostariam de tenninar. Mesmo nos estados 
onde o poder Judiciário tem maior força e 
autonomia para consagrar os responsáveis 
pelos cartórios, nada impede que o gover­
nador transfira um titular vitalício de um 
cartório menor para um de maior fatura­
mento. Este mecanismo prorroga o status 
quo, fazendo com que, de fato, os deten­
tores de cartórios menores ascendam a 
postos mais lucrativos, protelando o prazo 
da oficialização, que vai se dando apenas 
nos cartórios pouco rentáveis. 

A polêmica em tomo da oficializa­
ção se divide em dois pólos, contra ou fa­
vorável â refonnulação do sistema. O argu­
mento em favor da oficialit.ação se concen­
tra na oposição ao prêmio obtido pelos pri­
vilegiados "donos de cartório", e na con­
quista de uma lucrativa fonte de receita pa­
ra o Estado. Os contrários contrapõem que 
o Estado não está preparado para arcar 
com a administração dos serviços, que fa­
talmente perderão em eficiência e qualida­
de. Segundo alguns, a medida não deu cer-, . to na França e no Canadá, onde depots de 
uma experiência os governos voltaram a en­
tregar suas serventias à iniciativa privada. 
Junte-6e a este o argumento de que o pos­
sível lucro do Estado com os grandes car­
tórios seria neutralizado pelos altos custos 
da oficializaçlfo de cartórios menores, o 
que acarretaria fmalmente um prejuízo 
para os cofres públicos. O Estado de São 
Paulo, por exemplo, afinna que não te­
ria condições financeiras para assumir to­
dos os cartórios de seu território, tendo em 
vista a necessidade de construção de pré­
dios, compra de equipamentos e contrata­
ção de pessoal, para o que não há recur­
sos suficientes. Na verdade, os interesses 
dos grandes cartórios impedem a modifica­
ção do sistema. 

AVANÇOS E RETROCESSOS 

O processo de oficializaçlfo dos cartó­
rios nos diversos estados brasileiros, apesar 
do impulso da década de 1960, teve fases 
de retrocesso. Slfo Paulo destaca-se como 
um dos estados onde a oficialização dos 
cartórios teve os maiores avanços e recuos. 
A imprensa tem desempenhado um papel 
ativo na questão, seja servindo à causa da 
oficialização, seja defendendo o sistema 
tradicional. Em São Paulo, experimentou­
se a oficialização opcional de cartórios ju­
diciais e extrajudiciais, mas a maior parte 
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dos cartórios optou pelo setor privado. Os 
projetos de oficialização viram-se neutrali­
zados, em certos momentos, pela própria 
imprensa e pela força de setores dominan· 
tes na sociedade contrários â mudança do 
sistema, conforme se segue. 

O jornal O Estado de São Paulo cla• 
mou em inúmeros editoriais contra a ofi­
cializaçlfo, comparando-a à abolição da ,rro· 
priedade ou da sucessão testamentária. 

Em 1963, inúmeros juristas, setores 
das classes produtoras e membros da Or­
dem dos Advogados, seçlfo de São Paulo, 
acabaram por se definir pela não-oficiali· 
zação dos cartórios. O Tribunal de Justiça 
de Slfo Paulo argumentou que a medida se­
ria desfavorável ao estado sob o aspecto 
fmanceiro, criando ônus para o Tesouro. 
Na Ordem dos Advogados, vingou o pare­
cer contrário de um conselheiro que lem· 
brou a queda da qualidade dos serviços dos 
cartórios oficializados, cuja burocracia en­
trava ainda mais a presteza da Justiça: 
"Não pioremos algo de bom que ainda exis­
ta em nosso Forum. Corramos, como o dia­
bo da cruz, da oficialização de alguns bons 
cartórios ainda existentes em nossa gran­
diosa terra."8 

Conquanto nlio disponhamos de con­
clusões pertinentes relativas às causas da 
oficializaçlfo paulista, nlfo é possível deixar 
de observar que São Paulo não só tem o 
maior número de cartórios do Brasil, co­
mo o setor mais organizado da classe dos 
serventuários da Justiça. O Colégio Notarial 
de São Paulo, segundo depoimento do pre· 
sidente da Associação dos Serventuários da 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conse­
gue que o governo atenda à maior parte das 
reivindicações dos tabeliães. 

No Rio de Janeiro, os cartórios fo­
ram oficializados em 1964, pela Lei n9 
4.089. O governador Carlos Lacerda enca­
minhou à Assembléia Legislativa um proje­
to de oficialização total dos cartórios, pre· 
vendo que o recolhlmento da receita seria 
feito pela Corregedoria da Justiça e a despesa 
dos cartórios seria orçamentária. Auxiliado 
por uma forte campanha da imprensa, ~ 
projeto ganhou apoio de boa parte da opt­
nião pública que incentivava os atos refor­
mistas do governo. A campanha se baseava 
na denúncia do paternalismo que benefi­
ciava os detentores de cartórios do Rio, 
usufrutuários de lucros fabulosos que po­
deriam passar ao estado. A esta· campanha 
fortalecedora do projeto, contrapôs-se a 
pressão constante dos cartórios em ~os 
privadas. O grupo uniu-se para neutraliZar 
a repercussão das denúncias, entrando em 
entendimentos com vários jornais cariocas 
para que não divulgassem notícias ou fi­
zessem comentários em oposição aos car· 
tórios.9 Pouco antes de tenninar o gover­
no Lacerda, o projeto foi aprovado com 
várias emendas que mutilaram o texto ori· 
ginal, ainda assim mantendo privilégios dos 
J}lfo-oficializados, como o direito adquiri­
do de vitaliciedade. Assim sendo, os cartó­
rios passaram a ser oficializados quando seus 
titulares se aposentavam,chegando-se a uma 
forma conciliatória que nlio tocava nos in­
teresses estabelecidos, mas garantia o domí· 
nio do poder público daí por diante. 

'7 Ver a este respeito, Tabosa de Almeida. A burocratiutçiio dor Ctlrt6rio1. Pernambuco, Faculdade de Direito de Caruaru, Caderno n9 29, 1973. 

8 

9 

Parecer de Francisco Emídio Pereira Neto,de 4/12/1961, citado por Tabosa de Almeida,op. cit., 
p. 27. 
Segundo depoimento do jomalJBta Hélio F~des à autor~, os "donos dos cartórios" uniram..e e pagaram aos jornais para não publicarem maténa referente a questão. 

97 



Por outro lado, desenvolveram-se me­
canismos para protelar a oficialização. 
Quando surge vaga para um cartório, nada 
impede ao governo que a mesma seja pre­
enchida pela promoção ou transferência de 
um titular da mesma classe para este posto, 
o que, aos olhos dos defensores da oficiali­
zação, significa um crime de lesa-majesta­
de contra o povo, já que o estado se bene­
ficiaria com a nova fonte de receita. Em 
1980, no Rio de Janeiro, a transferência de 
um titular de ofício de um Registro de Tí­
tulos e Documentos para um Registro de 
Imóveis de altíssimo faturamento, vago pe­
la aposentadoria de seu titular, deflagrou 
violento protestoem parte da imprensa, 
mobilizando a opinião pública e desper­
tando o ânimo parlamentar. Jornais de 
oposição ao governo Chagas Freitas denun­
ciaram a transferência em questão como 
nepotismo do governo:10 a transferência 
veio não•só favorecer protegidos do gover­
nador, como criar a possibilidade de uma 
fonte de apoio financeiro na próxima cam­
panha eleitoral para o governo do estado, já 
que se diz que este cobiçado cartório garan­
te um faturamento diário de cento e cin­
qüenta mil cruzeiros. Pouco tempo depois 
da denúncia, o d~utado federal José Fre­
jat requereu, pelos mesmos motivos, uma 
ação popular distribuída na 4l! Vara de Fa­
zenda Pública, na qual figuram como réus o 
governador, o procurador-geral do estado e 
oito titulares de cartórios não-oficializados, 
beneficiados por atos de transferência ou 
promoção. A ação popular teve por objeti­
vo anular os atos do governador, alegando 
"prejuízo ao patrimônio público, face à ile-

galidade e a inconstitucionalidade das in­
vestiduras, com o conseqüente desvio das 
receitas dos cartórios em proveito pessoal 
dos réus" .11 O juiz dete~inou que, duran­
te o processo, as receitas dos cartorios fos­
sem recolhidas ao Banco do Estado e as 
despesas só se fizessem com sua autoriza­
ção. A medida, porém, durou poucos me­
ses. As pessoas atingidas, inconformadas, 
recorreram do despacho da ação popular e 
conseguiram impugnar o ato judicial. A ale­
gação de que seus prejuízos patrimoniais 
não poderão ser reparados, caso ganhem a 
ação, já que nem o juiz nem o estado po­
dem ser responsabilizados, fez com que fos­
se suspenso o recolhimento das receitas ao 
Banco do Estado. A questão está sub-judice, 
e a receita continua sendo dos titulares pro­
movidos ou transferidos.12 

Não só São Paulo e Rio de Janeiro 
tomaram medidas para oficializar os cartó­
rios; outros estados modificaram o sistema, 
absorvendo, ou prevendo futura absorção 
de seus cartórios para o setor público; e 
mesmo no plano federal houve algúmas 
tentativas de reformular a Constituição no 
sentido da oficialização. 

No governo do marechal Castello 
Branco, a questão dos cartórios não ultra­
passou o limite de discussões palacianas. A 
constituição promulgada em 1967 assegu­
rou aos titulares de ofícios de Justiça o di­
reito de vitaliciedade, ratificado pelas diver­
sas emendas e atos irlstitucionais que se 
seguiram. 

O Tribunal de Justiça do Distrito Fe­
deral, em Brast1ia, em resolução adminis­
trativa, elaborou vários projetas recomen-

10 Tribuna da Imprensa, 9/2/1980, e Oltima Hora, 7/2/1980. 

11 

12 

Ver, a este respeito,Estado do Rio de Janeiro, Poder Judiciário. Despacho Interlocutório. Proces­
so nl? 16.177/80. 

Ver, a este respeito, Estado do Rio de Janeiro, Poder Judiciário. Decisão. Processo número 
16.204/80. 
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dando a oficialização dos cartórios. Mas, no 
Distrito Federal, a organização judiciária 
cabe ao presidente da República, e só ele 
pode apresentar projeto sobre o setor e tem 
competência legal para criar ou extirlguir 
cargos, diminuir ou elevar a despesa pública. 

Dez anos depois, em 1977, a série de 
mudanças na Constituição editada pelo pre­
sidente Ernesto Geisel, conhecidas como 
"pacote de abril", irtcluiu o Artigo 206, 
que oficializa os cartórios e determirla que 
a remuneração dos servidores de cartório 
seja feita exclusivamente pelos cofres públi­
cos, ressalvada a situaçio dos titulares vita­
lícios ou nomeados em caráter efetivo. O 
presidente Geisel, entretanto, determinou 
que a regulamentação se daria através de lei 
complementar de iniciativa do presidente 
da República, que vedou qualquer nomea­
ção em caráter efetivo para os cartórios 
não-oficiais, e estabeleceu que os vencimen­
tos dos funcionários dos cartórios particula­
res contirluariam a ser feitos através de cus­
tas e taxas, até que fossem fixados pelos es­
tados e Distrito Federal. 

Até agora nenhuma medida foi toma­
da para executar a oficializaçio. A lei com­
plementar, elaborada ainda no governo Gei­
sel, não saiu da gaveta de seu mirtisfro da 
Justiça, ele próprio dono de cartório no 
Rio de Janeiro. O mesmo ocorreu no pri­
meiro ano do governo Figueiredo. Em 12 
de março de 1980, a lei foi finalmente en­
viada ao Congresso Nacional, totalmente 
desfigurada por emendas que impediam 
uma reforma estrutural do sistema de car­
tórios. O Congresso aprovou-a, mas o presi­
dente vetou-a integralmente três meses de­
pois.•3 

Chega-&l, assim, a urna situação de 
impasse. O governo, sob o cerco dos "do­
nos de cartórios", justifica o veto em no-

me da inconstitucionalidade de vários itens 
da lei, da invasão de campo próprio das leis 
de organização judiciária, da quebra da au­
tonomia legislativa estadual e da usurpação, 
pelos estados, de bens dos donos de cartó­
rios que compraram seus estabelecimentos 
e equipamentos. Do ponto de vista do Con­
gresso, também os parlamentares mostram­
se descrentes da aprovação de um projeto 
de oficialização rigorosa, já qúe os interes­
ses de defesa do cartório não podem ser 
desprezados, principalmente num período 
de articulações eleitorais nos estados. 

Este breve histórico das tentativas de 
oficialização indica-nos a estreita ligação 
dos cartórios com o processo político. Con­
quanto a instituiçio dos cartórios nio se­
ja explicitamente um foco de poder políti­
co, os interesses econômicos aí presentes, 
por si só, encontram seus defensores nas es­
feras dirigentes da naçio, onde o poder 
Executivo utiliza sua autonomia para esco­
lher e nomear seus protegidos. 

DECLI'NIO DA POLI"TICA DE 
NOMEAÇ0ES 

A fundação de Brasília estabelece um 
certo marco na história dos cartórios como 
irlstrumento da força política do presidente 
da República. Como observamos anterior­
mente, o presidente da República nomeia 
os titulares do Distrito Federal, cabendo 
aos governantes dos estados a nomeação 
para os demais cartórios. 

Já. se viu que na década de 60 irliciou­
se um processo de oficialização dos cartó­
rios em alguns estados, como o Rio de J a· 
neiro, então Guanabara, e Minas Gerais. 
Entretanto, a medida foi parcial, resguar­
dando o direito adquirido dos titulares em 

ver, a este respeito, o jornal O Estado de SáoPrzuio, de 4 de abril de 1981. 
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caráter vitalício, e os governos estaduais en­
contraram mecanismos eficazes para prote­
lar as oficializações, através da transferên­
cia e promoção de seus protegidos. Obser­
ve-se ainda a sobrevivência da políticaclien­
telísticà ·na nomeação dos cartórios nos es­
tados, já que a oficialização não foi geral, 
continuando a se realizar nos moldes tra­
dicionais até hoje em diversas regiões bra­
sileiras. 

No último ano do governo Kubits­
chek, organizou-se a Justiça da nova capi­
tal, cabendo ao presidente a nomeação dos 
responsáveis pelos serviços auxiliares. Ini­
cialmente, foram criados em Brasüia deze­
nove cartórios. Se observarmos a escolha de 
seus titulares, veremos que a grande maio­
ria se originou de um processo de conces­
são, de barganha política de Kubitschek, 
em troca de apoio a seu governo e sua pre­
tendida segunda candidatura à presidência 
da República. Entretanto, os cartórios da 
nova capital não eram uma grande fonte 
de renda. , 

As manifestações de reconhecimento 
de Kubitschek aos que o apoiaram não se 
expressaram prioritariamente através da en­
trega de cartórios na nova capital. Estes ser­
viram mais como ipstrumento de composi­
ção política, fosse para angariar simpatia 
à meta "JK 65", fosse para obter apoio aos 
projetos que o presidente precisava aprovar 
até dezembro de 1960, quando se esgotava 
seu mandato. Por isso, foram feitas as mais 
diversas concessões a forças políticas esta­
duais e à imprensa. 

As nomeações para cartório prove­
nientes de composição com a classe pol í­
tica incluem o atendimento ao pedido do 
líder paulista Emilio Carlos, cuja projeção 
explosiva no cenário político despertou em 
Kubitschek a necessidade de angariar apoio 
de seu partido, o PTN. Da mesma forma, o 
presidente atendeu a um pedido de Mário 
Palmério, escritor e chefe político da região 

de Uberaba, favorecido pela passagem de 
uma estrada de acesso a Bras1lia pelo Triân­
gulo Mineiro. Um cartório veio compor 
com a política paranaense, atendendo o ex­
governador e ex-interventor Manuel Ribas. 
Outro atendeu um pedido de Mauro Bor­
ges, político de Goiás, tendo o pedido si­
do feito por seu pai, Pedro Ludovico, ex­
interventor do Estado. Também a oposição 
se beneficiou com cartório, pela nomeação 
de um membro do grupo dos T-eixeiras, da 
UDN de Goiás, cujo apoio pareceu necessá­
rio ao governo. 

O poder Judiciário foi certamente 
um dos setores mais transtornados pela mu­
dança da capital. Composto em grande par­
te por pessoas de idade avançada, os fun­
cionários da Justiça nem sempre viam na 
"dobradinha" um atrativo suficientemente 
forte para abandonar a estabilidade da ve­
lha capital. Talvez por isso, o governo Ku­
bitschek tenha achado conveniente fazer al­
gumas concessões à Justiça através de no­
meações e promoções. No que se refere aos 
cartórios, atendeu a alguns pedidos do Tri­
bunal de Justiça e nomeou o fllho de um 
juiz de Direito de Goiânia. 

Nos cartórios de Brasüia, o serviço 
público foi atendido com a nomeação de 
um locutor da Agência Nacional, figura­
chave na promoção da imagem do presi­
dente, e a imprensa com a escolha de um 
protegido de Assis Chateaubriand, presi­
dente dos Diários Associados. Dos cartó­
rios restantes, destacam-se nomeações que 
favoreceram amigos de Kubitschek, como 
a filha de Israel Pinheiro, um comerciante 
de Uberlândia, amigo pessoal do presiden­
te, e um companheiro de seresta de longos 
anos. 

Uma vez implantados os serviços au­
xiliares da Justiça na nova capital, passou­
se algum tempo sem que se criasse novos 
cartórios em Brasüia. Desta feita, o presi­
dente Jânio Quadros, no seu curtíssimo 
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governo, nlo usufruiu da força do poder 
Executivo para favorecer seus apadrinhados 
com cartórios. Também João Goulart não 
parece ter feito nomeações de titulares de 
cartórios no Distrito Federal. Em seu go­
verno não devem ter surgido vagas, e ele 
não aumentou o número de cartórios. 

A partir de 1964, os presidentes dos 
governos militares vêm fazendo nomeações 
na medida em que surgem vagas para os 
cartórios de Brasüia. Castello Branco não 
nomeou nirlguém. Costa e Silva, Garrastazu 
Médici e Ernesto Geisel fizeram algumas 
nomeações. Figueiredo, com a anistia, re­
nomeou titulares afastados de seus cartó­
rios por cassação ou aposentadoria por mo­
tivos políticos. 

IMPASSES OE UMA NOVA ORDEM 

A reformulação do sistema de cartó· 
rios vigente interfere com irlúmeras ques­
tões de ordem política, social, econômica e 
jurídica. A heterogeneidade das serventias 
judiciais, a elevada soma de dinheiro em 
jogo, a corrupção, a dicotomia irlterior/ 
cidade grande, a interferência simultânea 
dos poderes Executivo e Judiciário e a fon­
te de clientelismo político são alguns fato­
res que dificultam a passagem dos cartórios 
do setor privado para o setor público. Ve­
jamos como isto vem ocorrendo. 

Ao lado dos cartórios oficializados, 
encontram-se, nos grandes centros, muitos 
outros, de receita elevada, pertencentes ao 
setor privado. Enquanto os cartórios ofi­
ciais obedecem ao código de Organização e 
Divisão Judiciária Estadual, os não-oficia­
lizados têm um regime jurídico específico 
para estas serventias. A participaçilo do Es­
tado restringe-se â fiscalização dos serviços. 
A heterogeneidade das custas de certidões 
e registros, a grande variedade de tipos de 
cartório, as formas distintas com que são 
admirlistrados, a concorrência entre os car-

tórios não-oficiais e oficiais e a corrupção 
reirlante tomam precária a fiscalização. 

Raramente sabe-se com exatidão 
quanto ganham os titulares dos cartórios. 
Os funcionários têm por hábito fazer valer 
a propirla para um atendimento mais rápi­
do ao público. Não é incomum que os pró­
prios funcionários induzam os irlteressados 
a pagar taxas de urgência ou fraudem a as­
sirlatura do titular. Pode-se ainda fazer uso 
da "grilagem", isto é, registrar uma proprie­
dade sem comprovação da posse ou frau­
dar os livros de registros, arrancar páginas 
ou retirá-las do cartório. Estas práticas po­
dem ser "normas" do cartório que vêm be­
neficiar prioritariamente o titular, ou são 
utilizadas por funcionários, à sua revelia. 

A fiscalização do Estado nos cartó­
rios não-oficializados é feita através de uma 
Comissão de Correição, uma espécie de au­
ditoria composta por um advogado do car­
tório, um promotor do Ministério Público, 
um juiz e um representante dos advogados. 
A Comissão vai ao cartório, suspende tem­
porariamente os trabalhos, fecha todos os 
livros e examirla os registros por a.-nostra­
gem, enviando um relatório â Corregedoria 
de Justiça. Esta fiscalização atua como me­
canismo de controle das irregularidades, 
podendo cobrar multa dos infratores, ou 
mesmo levar o titular à suspensão de suas 
atividades. Em princípios de 1981, por 
exemplo, no Distrito Federal, o Correge­
dor de Justiça deterrnirlou o fechamento 
do cartório do 39 Ofício de Notas até que 
o titular esclarecesse as irregularidades 
constatadas pela Comissão de Correição. 
Em 1980, três titulares de cartório do Dis­
trito Federal foram provisoriamente afas­
tados de seus cargos e obrigados a pagar 
multa para retomar à atividade. Uma das ir­
regularidades constatadas, por exemplo, 
deu-se por um tabelião ter transferido ao ir­
mão de. seu oficial-substituto a função es­
pecífica do titular, permitindo que as cus-
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tas fossem arrecadadas e controladas por 
um terceiro, numa forma de "arrendamen­
to" da função pública. 14 

Mas, além da coexistência de cartó­
rios oficiais e não-oficiais, das dificuldades 
de fiscalização destes, da vigência da cor­
rupçílo, há um outro fator de considerável 
importância para a reformulação do siste­
ma. É a dicotomia interior/cidade grande. 

Na totalidade dos aproximadamente 
quinze mil cartórios brasileiros, existe uma 
substancial diferença entre grandes e pe­
quenos, diferença esta acentuada principal­
mente quando se tem em conta os cartórios 
do interior e os cartórios "nobres" das 
gran,des cidades. Enquanto nas capitais o 
cartório é uma boa fonte de renda, permi­
tindo muitas vezes que o titular faça fortu­
na, tome-se um empresário ou rentier, o do 
interior pode ser um meio modesto de ga­
nhar a vida, que vem responder ã aspiração 
de segurança da classe média. Os oficiais e 
tabeliães do interior muitas vezes traba­
lham em casa, têm despesas com aluguel, 
com material de consumo e com o paga­
mento de eventuais empregados, despesas 
essas que absorvem a maior parte da recei­
ta. Em época de eleição, são incumbidos 
de prestar serviços" eleitorais, enquanto 
nos grandes centros há tribunais voltados 
especificamente para estes serviços. 

No processo de modernização do 
Brasil, o cartório adquire um papel impor­
tante, relacionado com a questão da posse 
da terra. Na medida em que a economia 
tQma-se mais capitalizada, a terra é conver­
tida em mercadoria, acelerando-se o ritmo 
das transações fundiárias. A regulamenta­
ção e legitimação da posse da terra e o im­
posto de transmissão são realizados pelos 
cartórios. Oficializando-se os cartórios, o 

14 Ver Jornal de Brasflia, 14/2/1981, p.l. 

próprio Estado passará a gerir diretamente 
o registro de propriedade e interferir nas 
questões da terra. Este fator é certamente 
uma das agravantes no impasse da oficia­
lização, tendo em vista forte interesse dos 
"donos" de cartório em não perder uma 
fonte de receita que tende a ser cada vez 
mais lucrativa. 

Desmontar a sólida estrutura dos car­
tórios implica enfrentar sérios custos po­
líticos e econômicos. Os poderes Executi­
vo e Legislativo perdem um instrumento 
do clientelismo, o poder Judiciário absorve 
a responsabilidade de um serviço público, 
redefinindo um ponto da "independência 
dos três poderes". Por outro lado, os "do­
nos" dos grandes cartórios perdem o direi­
to adquirido de vitaliciedade e com ele 
uma elevada fonte de renda. 

O Estado deve indenizá-los? O fatu­
ramento dos grandes cartórios cobrirá as 
despesas dos cartórios pequenos? A oficia­
lização dos cartórios afetará a eficiência 
dos serviços? Estas e outras questões inte­
gram o palco de debates e adiam a oficia­
lização. 

A mais recente tentativa de reformu­
lar o sistema dos cartórios no âmbito fede­
ral isto é, as determinações do "pacote 
de abril" sobre a matéria - parece ser in­
frutífera. O governo não encontra uma so­
lução para a oficialização capaz de atender 
a todos os interesses em jogo. As nomea­
ções de Brasília estão suspensas enquanto 
não se regulamenta a lei e, no entanto, há 
distritos carentes de serventias. O Ministé­
rio da Justiça está inclinado a reinterpretar 
o artigo 206, acrescentado pela Emenda 
Constitucional n9 7, de 13 de abril de 
1977, abrindo a possibilidade de nomea­
ções em caráter precário·ou transitório. En-
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quanto isso, sob a pressão constante dos 
titulares de cartório, o governo avalia van­
tagens e desvantagens de absorver um ser-

viço público entre.gue ao setor privado des­
de que se instituíram os primeiros atos de 
justiça no país. 
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ABSTRACT 

Public Notaries in the Politicai Realm 

Public notaries are entrusted by Brazil's 
complex bureaucracy with the responsibllity for 
carrying on a number of functions essential for 
social life. The public notary's office, which ope­
rates under governmental delegation as ar1 auxilia· 
ry body to the courts, has also a function to per­
form in the politicai realm. Priva te provision of a 
public service is a profitable activity often used as 
patronage by ruling elites. 

The choice of incnmbents results from a 
reward for services rendered or from a politicai 
bargain. The reward cm be bestowed in exchmge 
for individual support for the incumbent admi· 
nistration whereas the bargain is part of a broader 
exchmge between those who govem md the go-

vemed. The author malyzes the relations bet· 
ween public notaries md the Executive, based on 
appointments made in Rio de Jmeiro from 1930 
onwards, to show that there has been a historical 
trend towards the public control of public nota­
ry's offices, resulting in the coexistence of two 
different legal systems regulating the sarne pu­
blic service. The author argues that this duality 
bas been perpetuated due to the existence of 
powerful private interests. To totally transform 
these private offices into public offices would 
imply a drastic reorganization of the patronage 
system md the mana@ment of ensuing econo­
mic md politicai costs. 

RESUM~ 

Les Cartuaires sur la Scàne Politique 

La bureaucratie brésllienne, dms sa com­
plexité, accorde aux cartuaires un grmd nombre 
de fonctions indispensables à la vie en société. 
Délégué de l'Etat pour auxllier à l'e:xécution de 
services de Justice, les cartuaires ont aussi une 
fonction au sein du systême politique. L'exer­
cice privé d'un service publique est, d'une façon 

générale, à l'orisine d'une activité lucrative; c'est 
pourquoi les chefs de gouvernement en accor· 
dent habituellement le privilege à leurs protégés. 
Le choix des titulaires de cartuaires obéit à deux 
criteres: récompense pour services rendus et né· 
gociation politique. La recompense est, de la part 
du chef de gouvemement, un geste de reconnais· 
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sance envers qui I' a servi et soutenu; la négociation 
fait partie des opérations de troe entre gouver­
nants et gouvemés. 

L'auteur porte son observation sur les no­
rninations de nouveawc. titulaires de cartuaires 
faites à partir de 1930 par les chefs de gouver­
nement. Elle veut par là démontrer la relation 
qui existe historiquement entre les cartuaires et 
le Pouvoir Exécutif. L'évolution de la législation 
concemant cette questiona donné lieu à l'officia­
lisation d'une série de cartuaires. 

' 

II en découle qu'actuellement le même ser­
vice est soumis à deux régimes juridiques distincts. 

Ainsi, face à la nécessité de satisfaire les 
puissants intérets en jeu, l'officialisation totale du 
systême ne peut se faire, car cela signifierait une 
remise en question du clientelisme ainsi qu'une 
acceptation des coíits politiques et économiques 
de l'opération. 
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AÇI)O COLETIVA E PARTICIPAÇÃO 
POLITICA DO PEQUENO E MEDIO 
EMPRESÁRIO* 

Mario Lucia Werneck Vionno 
Julio Abulofio Salinos 

A despeito do modelo altamente con­
centrador pelo qual se tem pautado o de­
senvolvimento industrial brasileiro, é sabi­
do o papel que nele desempenham as cha­
madas pequenas e médias empresas. Em 
anos recentes, inclusive, face a mudanças 
operadas na estrutura produtiva- que, sem 
alterar seus fundamentos, aceleram, sem 
dúvida, a expansão do capitalismo nacio­
nal, ainda que acentuando seus traços oli­
gopolizantes -, novas funções vêm diferen­
ciando a inserção daquele setor empresarial 
no mercado. A este processo decerto não 
ficou alheio o aparato estatal que, sobretu­
do no pós-64, se tomou efetivamente mais 
intervencionista e regulador .1 

Maior preocupação governamental 
com o segmento das PMEs, no entanto, não 
se tem traduzido em programas de alcance 
efetivo e global, caracterizando-se basica­
mente por medidas de natureza isolada, 
desenvolvidas por algumas agências que 
acabam privilegiando o subconjunto das 
empresas de maior porte. E mesmo não 
sendo razão suficiente para que assim su­
ceda, o fato é que são as demandas destas 
grandes empresas que freqüentam os noti­
ciários e logram influir nas decisões, através 
de entidades do peso de uma FIESP. 

Cabe então indagar até que ponto 
modificações importantes no quadro das 
políticas de apoio à PME virão a ser imple-

• Este artigo, escrito em março de 81, resume algumas reflexões resultantes de pesquisa realizada 
no Iupeij, durante o ano de 1980, em convênio com o Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e 
Média Empresa (Cebrae). Agradecemos a Patrícia Tomei, assistente do projeto, que colaborou 
ativamente na coleta de dados e na elaboração do relatório imal, divulgado com o mesmo título 
que o aqui indicado, em dezembro daquele ano. 

A partir do II PND (1974 ), o apoio às pequenas e médias empresas passa a figurar entre as prio­
ridades estabelecidas, sendo, então, criado um órgão para tal: o Cebrae. Sobre PME e Estrutura 
Industrial Brasileira, ver A PequeM e Médüz Empre110 no AtUill Modelo de De~~envolvimento Eco­
nõmico, Coletànea de Textos, Cebrae/lupeij, jan. 1980, especialmente os artigos ~·Pequena e Mé­
dia Empresa e Estrutura Industrial: Características Gerais, Desempenho e Política Econôrnica", 
de Regis Bonelli, e "Espaço, Desempenho e Futuro das PME na Estrutura Industrial Brasileira", 
de Rafael Bayce. Sobre políticas governamentais e PME, ver, na mesma coletânea, "Estado, Par­
ticipação Política e Interesses Empresariais: A Dimensão Ausente nas Análises sobre as PMEs", de 
Julio Abulai1a Salinas e Walmer J. Soares. 

dados- Revista de Ciências Sociais, Rio de Janeiro, Vol. 25, n91, 1982, pp.lOS a 128. 


